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INDICAÇÃO  Nº  690,  DE  2002

Indico, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Agricultura e Abastecimento os estudos e demais providências visando a ampliação do Programa “Alimenta São Paulo”, com o intuito de atender as pessoas idosas, na faixa etária de 60 anos ou mais, através da distribuição de cestas básicas balanceadas, elaboradas por nutricionistas, para preencher as necessidades básicas dessas pessoas.

JUSTIFICATIVA

Através da Coordenadoria de Desenvolvimento do Agronégocio (CODEAGRO), a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento desenvolve os Programas “Alimenta São Paulo”, “Viva Leite”, “Viva Leite Idoso” e Restaurante “Bom Prato”, com o intuito de resgatar a cidadania de milhares de pessoas que se encontram com deficiência alimentar.

No Programa Viva Leite, as famílias com renda mensal de até 12 salários mínimos recebem mensalmente 15 litros de leite por mês, para cada uma de suas crianças de 6 meses a 6 anos de idade. Ressaltando que o leite é enriquecido com ferro, que auxilia no combate à anemia.

Graças ao sucesso desse programa, foi realizada a versão para os idosos. O Viva Leite Idoso, criado em 2000, distribui leite enriquecido para 28.350 idosos da Capital.

O Restaurante Bom Prato tem unidades espalhadas nas principais regiões da Capital, a mais recente foi inaugurada em 11/04/02 na Rua 25 de março.

As refeições são elaboradas por profissionais especializados da própria Secretária, seu valor protéico deve atingir 1.600 calorias, com um custo totalmente popular de R$ 1,00 (um real).

Já o Programa Alimenta São Paulo também contribui para amenizar as necessidades básicas de alimentação de aproximadamente 60 mil famílias carentes, com a entrega mensal de cestas básicas.

Como ocorreu a expansão do Programa Viva Leite para os idosos, entendo como plausível e primordial a extensão do Programa Alimenta São Paulo, com o intuito de suprir as carências nutricionais dessas pessoas com 60 anos ou mais, que não dispõe de recursos financeiros suficientes para garantir uma alimentação balanceada.

Pelo inegável interesse público de que se reveste a medida indicada, urge concretizá-la com a máxima brevidade.

Sala das Sessões, em  16/04/02
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